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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


REQUERIMENTO Nº  136/ 2020

O Vereador que o presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, REQUER ao Exmo. Sr. Chefe do Poder Executivo, por meio do órgão competente da administração, que viabilize, com urgência, a suspensão sine die da obrigatoriedade do pagamento da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento (TFL), do exercício de 2020, e de qualquer outro tributo que recaia sobre o Alvará de Funcionamento das pessoas jurídicas estabelecidas no Município de Macaé, em virtude dos transtornos gerados à economia local pelas restrições sociais e empresariais impostas pelo Executivo, para tentar conter o avanço da pandemia de Coronavírus (COVID-19).

Justificativa: 

Diante do momento atípico de pandemia de COVID-19, o Poder Executivo de Macaé restringiu a livre circulação dos munícipes e o fechamento temporário das atividades comerciais e empresariais, como medida para se evitar exposição acentuada ao Coronavírus.

Ocorre que tais restrições têm trazido danos severos à economia de Macaé, já que sem a circulação de pessoas, o dinheiro também deixa de circular. Por óbvio, os Decretos Municipais que paralisam as atividades laborativas de determinados segmentos da economia local, também geram transtornos irreparáveis às pessoas jurídicas. Não está fácil: sofrem as pessoas físicas, sofrem também as pessoas jurídicas.  

Diante do fato gravoso ora narrado e considerando que o Poder Executivo teve a sensibilidade em suspender sine die o pagamento do IPTU, o Vereador que o presente subscreve requer ao Chefe do Executivo que mantenha a mesma linha de pensamento e suspenda também (sine die) o vencimento a obrigatoriedade do pagamento da Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento (TFL), do exercício de 2020, e de qualquer outro tributo que recaia sobre o Alvará de Funcionamento das pessoas jurídicas estabelecidas em Macaé.

Importante frisar que o presente Requerimento deve ser analisado com extrema urgência, já que o vencimento da TFL será no dia 30 de abril de 2020.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2020.

ROBSON OLIVEIRA
Vereador-autor
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